
PROJETO DE LEI Nº 01/2017, DE 03 DE JANEIRO DE 2017. 

 

ALTERA O PADRÃO DO CARGO DE ASSESSOR 

DE PLANEJAMENTO 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAPORÉ faz saber, em cumprimento ao disposto no artigo 57, 

inciso IV da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Municipal de Vereadores de Guaporé aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O artigo 19 da Lei nº 3005/2009, de 21-12-2009, alterado pelas Leis nºs 3174/2011, de 28-06-

2011, 3185/2011, de 02-08-2011, 3241/2012, de 31-01-2012, 3318/2012, de 19-12-2012, 3401/2013, de 17-09-2013 

e 3438/2013, de 24-12-2013, 3523/2014, de 05-08-2014 e 3620/2015, de 23-06-2015 e 3685/2015, de 24-12-2015, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

 Art. 19. É o seguinte o quadro de  cargos em comissão, funções gratificadas  e gratificações especiais 

da administração centralizada do Executivo Municipal: 

  

Denominação 

Código 

de 

Identifica

ção 

Padrão 

12 SECRETÁRIO  1 SUBSÍDIO 

02 ASSESSOR JURÍDICO 1 CC-09 

02 ASSESSOR DE PLANEJAMENTO  2 CC-08 

02 ASSESSOR DE SAÚDE 1 CC-08 

01 ASSESSOR AMBIENTAL 1 CC-08 

01 ASSESSOR DE OBRAS  2 CC-08 

01 ASSESSOR DO DEPARTAMENTO DE FOMENTO ECONÔMICO 2 CC-08 

01 ASSESSOR DE TURISMO 2 CC-08 

01 DELEGADO DA JUNTA DO SERVIÇO MILITAR 2 CC-08 

01 DIRETOR DE COMPRAS  2 CC-08 

01 CHEFE DE SETOR CONTABIL 3 FG-08 

01 DIRETOR DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  2 CC-07 

01 COORDENADOR DA CASA DE ACOLHIMENTO  1 CC-07 

01 COORDENADOR DO PROCON 2 CC-07 

12 OFICIAL DE GABINETE 1 CC-07 

05 DIRETOR DE ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL 1 CC-07 

01 COORDENADOR DO CRAS  3 CC-07 



01 COORDENADOR DO CREAS  3 CC-07 

01 CHEFE DE OBRAS 2 CC-07 

01 ASSESSOR DE TRANSPORTES 1 CC-07 

01 DIRETOR DE TRÂNSITO 1 CC-07 

01 DIRETOR DE ESPORTES  2 CC-07 

01 ASSESSOR DE IMPRENSA 1 CC-06 

01 ASSESSOR DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 2 CC-05 

01 CHEFE DO SETOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 2 CC-05 

01 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CULTURA 2 CC-05 

01 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TURISMO  2 CC-05 

01 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  2 CC-05 

07 CHEFE DE SETOR  2 CC-05 

01 DIRETOR DE MUSEU E ARQUIVO HISTÓRICO 2 CC-05 

01 DIRETOR DA BIBLIOTECA 2 CC-05 

01 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 2 CC-05 

01 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CULTURA 2 CC-05 

01 SUPERVISOR SOCIAL 2 CC-04 

01 MESTRE DA BANDA 2 CC-04 

01 ASSISTENTE DE GABINETE 2 CC-04 

04 CHEFE DE DEPARTAMENTO  2 CC-03 

02 COORDENADOR SOCIAL 2 CC-02 

01 CHEFE DE SETOR DE PATRIMÔNIO 3 FG-02 

03 CHEFE DE TURMA  2 CC-01 

05 MEMBROS DO PLANTÃO FISCAL 3 GE-04 

03 MEMBROS DA CENTRAL DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 3 GE-03 

*04 MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICANCIA E/OU 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR  

3 GE-03 

01 RESPONSÁVEL PELO SETOR DE PESSOAL 3 GE-02 

01 RESPONSÁVEL PELO SETOR DE LICITAÇÕES 3 GE-02 

01 RESPONSÁVEL PELO SETOR DE ARRECADAÇÃO 3 GE-02 

01 PLANTÃO TRANSPORTE DE PACIENTES 3 GE-02 

01 RESPONSÁVEL PELO ESCRITÓRIO DA JUCERGS 3 GE-02 

01 COORDENADOR MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 3 GE-02 

01 COORDENADOR DA OFICINA MECÂNICA 3 GE-02 

01 SECRETÁRIO EXECUTIVO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 3 GE-01 



*03 vagas para membro titular e 01 vaga para membro suplente. A vaga de suplente será ocupada 

temporariamente, somente em caso de impedimento de membro titular. A gratificação será percebida somente 

durante o período de impedimento de membro titular. 

  

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaporé, em  

 

 

Valdir Carlos Fabris 

Prefeito 

 

 

 

 

 

Registre-se e Publique-se 

 

Alcedir Vanderlei Lovatto 

Secretário da Administração 

Publicado no quadro de publicações da Prefeitura de Guaporé no período de 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 



 

Of.nº 02/2017  Guaporé, 03 de janeiro de 2017  

 

 

 

 Senhor Presidente 

 Senhores Vereadores 

 

 

 

 Através deste vimos encaminhar, para apreciação e votação 

dos Senhores Edis o projeto de lei nº 01/2017, que ALTERA O PADRÃO DO CARGO 

DE ASSESSOR DE PLANEJAMENTO. 

 Anexo segue justificativa do presente encaminhamento. 

 Atenciosamente. 

 

 

  Valdir Carlos Fabris  

  Prefeito 

 

 

 

 

 

A Sua Excelência Ademir Damo, 

Presidente da Câmara de Vereadores e dignos Pares 

Guaporé, RS. 

 

 



  Guaporé, 03 de janeiro de 2017. 

 

 MENSAGEM Nº 01/2017 

 

 Senhor Presidente: 

 

 Para os efeitos legais estou submetendo à apreciação da Câmara Municipal, a 

seguinte matéria: 

 

 PROJETO DE LEI: Nº 01/2017 

EMENTA: ALTERA O PADRÃO DO CARGO DE ASSESSOR DE 

PLANEJAMENTO 

 

 JUSTIFICATIVA 

 

Através do projeto de lei anexo buscamos autorização para alterarmos o padrão do cargo de 

Assessor de Planejamento, passando de CC-09 (R$ 5.443,00) para CC-08 (R$ 4.082,25). 

Justificamos nossa solicitação, considerando que a escolaridade do cargo não exige uma formação 

específica (técnica ou superior), somente ensino médio, destoando, desta forma, com os outros cargos de 

Assessor, como por exemplo o Assessor Jurídico, que exige nível superior completo, com inscrição na 

OAB. 

À consideração dos Senhores Edis. 


